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COMPRAS E LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG: Extrato do Contrato Administrativo nº 002/2019, Processo Administrativo nº 
0551/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2018. Objeto: Contratação da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais, para prestação de serviço de publicação de atos oficiais no Diário Oficial “MINAS GERAIS. 
Contratada: Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais. Valor unitário: R$88,59 (oitenta e oito reais e 
cinquenta e nove centavos) cm/coluna e valor total R$21.261,60 (vinte e um mil duzentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos). Vigência: com termo inicial em 23/01/2019 e termo final em doze meses. Publique-se. Córrego Fundo, 23 de 
janeiro de 2019. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO AVISO DE LICITAÇÃO – PRC 030/2019 Processo Licitatório n°. 
030/2019. Pregão Presencial nº. 004/2019. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática para uso no Servidor de 
Dados do Município de Córrego Fundo/MG. Sessão Oficial às 15:00hs do dia 20/02/19. Local: Rua Joaquim Gonçalves da 
Fonseca, nº 493, Córrego Fundo/MG. Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br, 
pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone (37) 3322-9202. Córrego Fundo/MG, 05 de fevereiro de 2019. Aline 
Patrícia da Silveira Leal – Pregoeira Municipal. 
__________________________________________________________________________________________________ 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
http://www.corregofundo.mg.gov.br/
mailto:pregoescorregofundo@gmail.com


 
Córrego Fundo, 05 de fevereiro de 2019 - EDIÇÃO: 254 – ANO II – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 2 de 3 

 

 

 
__________________________________________________________________________________________________ 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 0063/2017, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0495/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL 045/2017 Objeto: Prorrogação contratual da prestação de serviços técnicos profissionais administrativos para 
revisão de grau de risco de acidente de trabalho (RAT), visando o enquadramento na atividade preponderante junto á 
Receita Federal, a análise do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e a apuração e a compensação dos valores pagos 
indevidamente ou a maior na alíquota GIILRAT e outros. Contratante: MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO – MG. 
Contratada: KODAMA ASSESSORIA CONTABIL EIRELI EPP.CNPJ sob o n° 05.403.568/0001-77.Vigência: por mais 90 
dias com vigência até o dia 30 de abril de 2019Publique – se. Córrego Fundo, de 05 de fevereiro de 2019.Érica Maria Leão 
Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 012 / 2019 Dispõe sobre a nomeação interina de servidor público para fins de substituição. A Prefeita do 
Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, 
inciso II, letra a, RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, interinamente, sem ônus para o Município, a Secretária Municipal Ana 
Cristina Leão Carvalho portadora do RG nº MG-11.209.558, inscrita no CPF sob o nº 052.438.996-90, para exercer também, 
as funções do cargo de Secretária Municipal de Governo, no período de 25 de janeiro de 2019 a 03 de fevereiro de 2019, 
em virtude do gozo de férias regulamentares do Secretário titular do cargo. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 24 de janeiro de 2019. Érica Maria Leão 
Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 013 / 2019 Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público em cargo comissionado. A Prefeita do Município 
de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra 
a, RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, Anderson Nunes Barbosa portador do RG nº MG-10.770.256, inscrito no CPF sob o nº 
013.605.796-99, para exercer em comissão, as funções do cargo de Supervisor Especial Administrativo, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 28 de janeiro de 2019. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 25 de janeiro de 2019. Érica Maria Leão Costa 
Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 015 / 2019 Dispõe sobre a troca de servidores para a realização de limpeza e coleta de lixo de instalações 
sanitárias das Escolas do Município, nos termos do § único do art. 1º do Decreto Municipal nº 2.934/17. A Prefeita do 
Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, 
inciso II, letra a e § único do art. 1º do Decreto Municipal nº 2.934/17. RESOLVE: Art. 1º - A tarefa de realizar a limpeza e 
coleta de lixo de instalações sanitárias da Escola Municipal Rafael José Alves, conforme determinação do artigo 1º do 
Decreto Municipal 2.934/2017, ficará a cargo, privativamente, das seguintes servidoras: a) Geiz Cristina da Silva; b) Marcia 
Regina de Faria Silveira; c) Rosilene da Silva Cunha; d) Elizane Cristina da Silva. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego 
Fundo, 1º (primeiro) de fevereiro de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita   
__________________________________________________________________________________________________ 
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